REGULAMENTO PARA A OFERTA DE DISCIPLINAS OPTATIVAS COMO ATIVIDADE COMPLEMENTAR DE ENSINO DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR 

 

Art. 1.º
Para fins de flexibilização e enriquecimento curricular, além das Atividades de Ensino já previstas na Resolução CONSEPE que regulamenta as Atividades Complementares nos currículos dos Cursos de Graduação da Universidade Paranaense – UNIPAR, a Instituição passa a ofertar Disciplinas Optativas a partir do ano letivo de 2009.

 Parágrafo único. Fica a critério das Diretorias de Institutos Superiores da UNIPAR estabelecer o elenco de disciplinas optativas a ser oferecido com o objetivo de ampliar a formação acadêmica, devendo as mesmas serem apresentadas explicitamente no Projeto Pedagógico.

Art. 2.º     
As Disciplinas Optativas são consideradas como Atividades Complementares de Ensino, obrigatórias, que possibilitam a ampliação dos conhecimentos gerais e/ou profissionais do aluno, sendo a escolha livre, a partir de uma relação de disciplinas oferecidas pela UNIPAR. 
Parágrafo único.
As disciplinas optativas são componentes do currículo pleno, integrando as Atividades Complementares, com obrigatoriedade de cumprimento, por parte do aluno, da carga horária determinada, com a mesma assiduidade e aproveitamentos exigidos nas disciplinas obrigatórias. 

 

Art. 3.º     As disciplinas optativas e as suas respectivas cargas horárias serão validadas de acordo com a Tabela de Equivalência da Carga Horária para fins de Convalidação das Atividades Complementares, estabelecida pelo Colegiado do Curso em Regulamento específico.

Art.4.º
A oferta de disciplinas optativas pode ocorrer em períodos especiais entre os semestres letivos, em regime intensivo ou modular, ou durante o período letivo regular, conforme cronograma estabelecido em Editais específicos para cumprimento das Atividades Complementares, em conformidade com a Resolução CONSEPE n.º 146/2007, de 12/12/2007, Capítulo XII.
Art.5.º 
As disciplinas optativas podem ser ministradas utilizando-se da metodologia da Educação a Distância (EAD) ou a metodologia de aulas presenciais, obedecendo as Normas do Planejamento de Ensino e Critérios de Avaliação da Aprendizagem das Disciplinas dos Cursos de Graduação da UNIPAR contidas na Resolução CONSEPE n.º 146/2007, de 12/12/2007.  

Art.6.º 
As inscrições são abertas em todas as Unidades - Campi por meio de Edital expedido pela Diretoria Executiva de Gestão de Ensino Superior - DEGES, com os respectivos cronogramas das disciplinas optativas a serem ministradas. 

§ 1.º
O Edital a que se refere este artigo será publicado pela Secretaria Acadêmica Setorial, no Quadro de Avisos de cada Unidade - Campus, e no site www.unipar.br no link “Aluno On-line”, sempre com antecedência de, no mínimo, 60 (sessenta) dias do início das aulas das disciplinas optativas.

§ 2.º
Do Edital, constam os prazos para a inscrição, a relação de disciplinas ofertadas, o período de realização das aulas, a data para a matrícula e os critérios de avaliação.

Art. 7.º
O requerimento solicitando a inscrição em Disciplina(s) Optativa(s) deve ser preenchido por meio de formulário eletrônico disponibilizado na página da UNIPAR no link “Aluno On-line”, com a especificação da disciplina e da Unidade - Campus em que a mesma está sendo oferecida. 
Parágrafo único.  
O aluno que não efetuar a inscrição prévia, nos dias estabelecidos no Edital publicado pela Secretaria Acadêmica Setorial de cada Unidade - Campus, não poderá efetivá-la posteriormente, perdendo o direito à matrícula.

Art. 8.º
O aluno poderá matricular-se em disciplina optativa, desde que tenha sido atendida a exigência de compatibilidade de horário.

 

Parágrafo único.  É de total responsabilidade do aluno verificar a compatibilização de horários, para evitar assim, a sobreposição do horário da disciplina optativa escolhida com  disciplina(s)  obrigatória(s) do seu curso.

Art. 9.º
É permitida a matrícula em mais de 1 (uma) disciplina optativa por ano letivo em cada Curso de Graduação da UNIPAR, no entanto, apenas 1 (uma) estará sendo cursada como integrante do currículo pleno, devendo o aluno arcar com os custos das outras nas quais solicitar inserção. 
§ 1.º
A matrícula em mais de 1 (uma)  disciplina  optativa sendo ambas integrantes do currículo pleno somente é permitida nos casos em que o aluno tenha sido reprovado na disciplina optativa em ano anterior, caso em que a segunda optativa é cursada como dependência.
§ 2.º     As disciplinas optativas são distribuídas em grupos com as respectivas cargas horárias, não podendo o aluno ao longo do curso cumprir somente disciplinas pertencentes ao mesmo grupo. 

§ 3.º      Após a matrícula, é vedada a mudança da disciplina optativa.

Art.10.
Os alunos cujas inscrições forem deferidas devem confirmar a matrícula definitiva, no link “Aluno On-line”, no dia estabelecido no Edital expedido pela Secretaria Acadêmica Setorial da Unidade - Campus.

Art. 11. 
O aluno que não confirmar sua matrícula na disciplina optativa no dia estabelecido perde o direito de efetivá-la posteriormente, perdendo o direito à vaga, sendo a mesma disponibilizada para o próximo candidato na lista de classificação.

Art. 12.
Serão deferidas 80 (oitenta) vagas para cada turma de disciplina optativa oferecida.
Parágrafo único. 
No caso do número de alunos inscritos ser inferior a 40 (quarenta), a disciplina optativa não será ofertada e os inscritos poderão optar por outra disciplina, em que existam vagas disponíveis. 
Art. 13.
Para cada turma de disciplina optativa oferecida em que o número de inscritos ultrapassar o limite de vagas fixado, será realizado Processo Seletivo, que classifica os candidatos em ordem decrescente pelo maior número de disciplinas curriculares cursadas com aprovação sendo, em caso de empate entre os candidatos,  usado o critério de maior idade.

§ 1.º 
Na classificação do Processo Seletivo o número de vagas pode ter aumento de até 10% (dez por cento), caso existam excedentes em número igual ou inferior a esse percentual.

§ 2.º
Esgotadas as vagas por turma, não há deferimento de novas matrículas, mesmo precedidas da inscrição prévia regulamentar.

Art.14.
O aluno que for reprovado por freqüência ou nota em disciplina optativa, não terá sua carga horária convalidada como Atividade Complementar, devendo cursar a mesma ou outra disciplina como dependência de carga horária, no mesmo ou em outro ano letivo. 

  

Art. 15. 
Somente serão validadas as disciplinas optativas cursadas após o ingresso do aluno no curso em que estiver matriculado.
Art. 16
A disciplina optativa que não for efetivamente ministrada durante dois anos letivos consecutivos poderá ser excluída da relação de disciplinas estabelecidas pelas Diretorias de Institutos Superiores, podendo sua oferta ser restabelecida, mediante justificativa apresentada pelo respectivo Instituto à Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior – DEGES até 60 (sessenta) dias antes do início do período letivo. 

Art. 17. 
Os casos omissos e a interpretação dos dispositivos deste Regulamento serão resolvidos pelo Instituto Superior de Ciências a que pertença(m) a(s) disciplinas(s), ouvida a Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior - DEGES.

Art. 18. 
Este Regulamento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Anexo à Resolução CONSEPE n.º 99/2008.
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